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Altera a Lei nº 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)
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Jiera a Lei n° 8.036, de 19 , que "dispõe

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências".

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Os arts . 9° e 10 da Lei n" 8.036, de II de maio de 1990, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9° As operações de crédito com recursos do FGTS poderão ser
realizadas diretamente pela Caixa Econômica Federal, enquanto agente
financeiro , e pelas demais entidades credenciadas para esse fim pelo
Banco Central do Brasil, exclusivamente segundo diretrizes e critérios
técnicos fixados pelo Conselho Curador do FGTS , observados os
seguintes requisitos :

I - garantia real ;
11 - atualização monetária igual à das contas vinculadas;
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de três por cento ao

ano ;

" .

.. '

IV - prazo máximo de vinte e cinco anos;
V - obrigação de contrapartida dos contratantes de financiamento

nos investimentos a serem realizados;
VI - análise de impacto ambiental, quando for o caso.
§ 1° A rentabilidade média das operações de crédito deverá ser

suficiente à remuneração das contas vinculadas e à cobertura de todos os
custos administrativos e operacionais do FGTS.

§ 2° As operações de crédito com recursos do FGTS deverão ser
realizadas nas áreas de habitação, saneamento e infra-estrutura urbana,
sendo que os programas de aplicação obedecerão, no prazo de quinze
anos , à proporção mínima de:

a) cinqüenta por cento para habitação;
b) trinta e cinco por cento para saneamento.
§ 3° a área de infra-estrutura urbana, as operações de crédito

poderão ser realizadas para os seguintes fins :
a) drenagem urbana e proteção contra enchentes;
b) urbanização de bairros populares;
c) abertura de novas vias;
d) terminais rodoviários e de transportes urbanos ;
e) centrais de abastecimento e abatedouros públicos ;
f) tratamento de resíduos sólidos;
g) preservação do patrimônio urbanístico;
h) parque e áreas verdes.
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§ 40 As operações de crédito poderão ser contratadas com órgãos e
entidades públicas ou com seus concessionários de serviços e instalações,
bem como, no caso de financiamento habitacional, com pessoas físicas
ou jurídicas.

§ 50 Só poderá ser contratada operação de crédito com pessoa
jurídica de direito público que ofereça, como garantia adicional,
vinculação da receita.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá
critérios técnicos para distribuição da aplicação dos recursos do FGTS,
conforme os seguintes parâmetros:

I - para aplicação na área da habitação, os critérios técnicos para
destinação de recursos por Unidades da Federação serão estabelecidos
com base na arrecadação bruta das contas vinculadas do FGTS, na
população urbana e na demanda habitacional ;

11 - para aplicação na área de saneamento, a destinação de recursos
será estabelecida com base no déficit de serviços de água e esgoto em
cada Unidade da Federação;

111 - para aplicação na área de infra-estrutura urbana, a destinação
de recursos será estabelecida com base na população urbana de cada
Unidade da Federação.

Parágrafo único. Os critérios para aplicação dos recursos deverão
prever garantias de participação dos contratantes de financiamento nos
investimentos a serem realizados e assegurar o cumprimento, por parte
dos contratantes inadimplentes, das obrigações decorrentes dos
financiamentos obtidos."
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3() Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal , em O~ de setembro de 1997
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

IW

CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
................................................................................................................

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

................................................................................................................

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

•••...•••..••....•.......•...•... ...............••..• •....•........•...... •.......•••...••........ ••....•... ••..

SUBSEÇÃO 111
Das Leis

••....•..........•....•..•.......•....•....•...••....•...••••....•..••...................•...••....•.••.••....••

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o
rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa
iniciadora.
................................................................................................................
......................... .



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE EST UDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990

•

DISPÕE SOBRE O FU DO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 9° - As aplicações com recursos do FGTS poderão ser
realizadas diretamente pela Caixa Econômica Federal , pelos demais
órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas
entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil
como agentes financeiros , exclusivamente segundo critérios fixados
pelo Conselho Curador do FGTS, em operações que preencham os
seguintes requisitos:

* Artigo, "caput ", com redação dada pela Medida Provisor ia n. 1.-178-25, de
12106 1997.

I - garantias:
a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a

financiamentos concedidos com recursos do agente financeiro;
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis

objeto de financiamento;
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente

financeiro, desde que livres e desembaraçados de quaisquer ônus;
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de

financiamentos concedidos com recursos próprios, garantidos por
penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias,

nas aplicações contratadas com pessoa jurídica de direito público ou
de direito privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal ;
I) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
m) fiança bancária;
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;
* Inciso I com redação dada pela Medida Provisoria número /.-1 78-25, de

12 06 1997.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

11 - correção monetária igual à das contas vinculadas;
111 - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por

cento) ao ano;
IV - prazo máximo de trinta anos.
* Inciso IV com redação dada pela Lei número 8.692. de 28/07/ 1993.

§ 1° - A rentabilidade média das aplicações deverá ser
suficiente à cobertura de todos os custos incorridos pelo Fundo e
ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de gastos
eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de
crédito.

§ 2° - Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em
habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. As
disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à
preservação do poder aquisitivo da moeda.

§ 3° - O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo,
60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação popular.

§ 4° - Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura
urbana, financiados com recursos do FGTS, deverão ser
complementares aos programas habitacionais.

§ 5° - As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no
inciso I do "caput" deste artigo, serão admitidas singular ou

t · - supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para os
empréstimos e financiamentos concedidos.

* § 5° com redação dada pela Medida Provisória número 1.-1 78-25. de 12/0611997.

Art. 10 - O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá
critérios técnicos para as aplicações dos recursos do FGTS, visando a:

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos
investimentos a serem realizados;

11 - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes
inadimplentes, das obrigações decorrentes dos financiamentos
obtidos;

IH - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País,
considerando para tanto a demanda habitacional, a população e outros
indicadores sociais.
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Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados , nos termos do art . 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei
do Senado n° 106, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a Lei n° 8.036,
de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras

providências" .

Senado Federal, em O~ de setembro de 1997

Senador Carlos Patrocínio
Primeiro-Secretário , e m e xe r c í c i o

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
jbsl.

PRIM EIRA SECRETARIA_
--]-L(- /)0 9 tJI 1 Ao ~enho
Er,l/. .., ..l .!!.....l 1 T ....·I, ..

' .' GerCl I d'J l\ : '-~ :' \.\ .
Se cretu .10 ' __~

~ , ' . · i AGUIAR
DepuW'do li ~': . ,'.' ,1 -,

Primt ll O ;: " c . C:;' \ IO



•

e .

•



SENADO FEDERAL
PROJETO DE LEI DO SENADO

N~ 106, DE 1996

•

Altera a lei n28.036, de 1990, que DIs­
põe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Os artigos 92 e 10 da Lei n2 8.036, de 11

de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte
redação:

•Art . 92 As operações de créd ito com
recursos do FGTS poderão ser realizadas
diretamente pela Caixa Econômica Federal,
enquanto agente financeiro, e pelas demais
entidades credenciadas para esse fim pelo
Banco Central do Brasil , exclusivamente se­
gundo diretrizes e critérios técnicos fixados
pelo Conselho Curador do FGTS, observa­
dos os seguintes requis itos:

1- garantia real;
11 - atualização monetária igual à das

contas vinculadas;
111 - taxa de juros média mínima, por

projeto, de três por cento ao ano;
IV - prazo máximo de vinte e cinco

anos ;
V - obrigação de contrapartida dos

contratantes de financiamento nos investi­
mentos a ser realizados;

VI - análise de impacto ambiental ,
quando for o caso .

§ 12 A rentabilidade média das opera­
ções de crédito deverá ser suficiente à re­
muneração das contas vinculadas e à cober­
tura de todos os custos administrativos e
operacionais do FGTS.

§ 22 As operações de crédito com re­
cursos do FGTS deverão ser realizadas nas
áreas de habitação, saneamento e infra -es­
trutura urbana, sendo que os programas de
aplicação obedecerão ao prazo de 15 (quin ­
ze) anos , à proporção mínima de:

a) cinq üenta por cento para habitação;
b) trinta e cinco por cento para sanea­

mento.
§ 32 Na área de infra-estrutura urbana,

as operações de crédito poderão ser real iza­
das para os segu intes fins :

a) drenagem urbana e proteção contra
enchentes;

b) urban ização de bairros populares;
c) abertura de novas vias;
d) terminais rodoviários e de transpor­

tes urbanos;
e) centrais de abastecimento e abate ­

douros públicos;
f) tratamento de resíduos sólidos;
g) preservação do patrimônio urbanísti­

co; e
h) parques e áreas verdes.
§ 42 As operações de crédito poderão

ser contratadas com órgãos ou entidades
públicas ou com seus concessionários de
serviços e instalações, bem como, no caso
de financiamento habitacional, com pessoas
físicas ou jurídicas.

§ 52 Só poderá ser contratada opera­
ção de crédito com pessoa jurídica de di reito
público que ofereça como garantia adicional
vinculação da receita.
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Art. 10. O ConselhoCurador fixará diretri­

zes e estabelecerá critérios técnicos para distri-
'). CO Ul1o buiçâo da aplicação dos recursos do FGTS.<> · 0

~ (O 1'1/l § 12 Para aplicação na área de habita­
~ ti J ção, os critérios técnicos para desti~ação ~e

'1-b- cf recursos por unidades da Federaçao serao
~b'3d s,?Q estabelecidos com base na arrecadação

bruta das contas vinculadas do FGTS na po­
pulação urbana e na demanda habitacional.

§ 2l! Para aplicação na área de sanea­
mento, a destinação de recurso será estabele­
cida com base no déficit de serviços de água
e esgoto em cada Unidade da Federação.

§ 32 Para aplicação na área de infra­
estrutura urbana, a destinação de recursos
será estabelecida com base na população
urbana de cada Unidade da Federação .

§ 42 Os critérios para aplicação dos re­
cursos deverão prever garantias de partici­
pação dos contratantes de financiamento
nos investimentos a ser realizados e asse­
gurar o cumprimento, por parte dos contra­
tantes inadimplentes, das obrigações decor­
rentes dos financiamentos obtidos.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Criado em 1966, o Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço (FGTS) representou um marco nas re­
lações entre empregadores e trabalhadores. Como
instrumento de política , o Fundo visava, inicialmente,
à assistência financeira ao trabalhador em caso de
desemprego, doenças , aposentadorias , aquisição de
moradia e estabelecimento de negócio próprio e a
canalização para implementação de uma política ha­
bitacional.

Ao longo dos anos, entretanto, os limites da
duplicidade de dois objetivos principais - formação
de patrimônio do trabalhador e suporte financeiro da
política habitacional - mostraram-se evidentes. É
inegável que a essência do FGTS, como poupança
compulsória, reside no apoio financeiro ao trabalha­
dor, mas é de igual significância social a grande ca­
pacidade do Fundo em colocar recursos à disposi­
ção do Sistema Financeiro da Habitação. Sob esse
aspecto, a aplicação dos recursos constitui verdadei­
ro instrumento de política e como tal deve ter seus
critérios de distribuição definidos em consonância.

Impossível , pois, negar a função do Fundo de
apoiar atividades nos setores habitacional e de sa­
neamento e, por conseqüência, de financiamento da
infra-estrutura necessária à eficácia dos programas
habitacionais que beneficiam não só a classe traba­
lhadora como toda a comunidade onde vive. Desse
modo, faz-se necessário explicitar de forma clara as
operações na área de infra-estrutura urbana passí­
veis de financiamento com recursos do FGTS.

Igualmente importante é a inclusão clara dos
condicionantes ao estabelecimento de critérios que
vão desde a proporcional idade da arrecadação nas
unidades da Federação à demanda por habitação e
saneamento , o que garantirá destinação coerente
para regiões menos favorecidas .

Assim, os recursos para habitação podem ser
destinados em função da origem das receitas (ar­
recadação bruta do FGTS) e demanda habitacio­
nal que , de resto, concentram-se nas áreas de
maior densidade econômica. O mesmo não se
pode dizer do saneamento básico - água e esgo­
tos - que constitui serviço essencial à qualidade
de vida de toda a população; guarda estreita relação
com os níve is de mortalidade infantil, de morbidade
e de expectativa de vida , e por isso deve ser objeto
de esforço claramente direcionado no sentido de
proporcionar a mais ampla cobertura. Finalmente, a
infra-estrutura urbana é função do próprio volume
demográfico urbano.

Quanto à distribuição setorial, propõe-se,
para os próximos quinze anos, um mínimo de cin­
qüenta por cento - a metade dos recursos - para
habitação. Também um mínimo de trinta e cinco
por cento para saneamento básico, com o objetivo
de que o País faça , nesse período, um esforço
concentrado para supr ir suas carências nessa
área , e o restante para serv iço e equipamentos
complementares e modernizadores da infra-estru­
tura urbana, visando, no conjunto, a melhoria das
cond ições de vida nas cidades.

O presente projeto de lei tem uma preocupa­
ção especial com a imperiosa necessidade do
País corrigir, no mais curto prazo , a grande carên ­
cia de serviços de saneamento básico localizada
nas regiões mais pobres. Ocorre que , em face dos
critérios prat icados atualmente, e de há muito tem­
po, as áreas mais carentes são as que têm receb i­
do menor volume de investimento, demonstrando
uma clara inversão de prioridades, como se vê na
tabela abaixo.

•



TABELA I

Saneamento Básico
Atendimento em Dornicflios Urbanos e
Distribuição dos Recursos do FGTS por

Região Macroeconômica

Abastecimento Esgotamento DlsdUçãode
Regiões de aua(l )(%) Sanitário('X%) Aeanoado

RrrS(2)

Norte 67,4 1,7 6,32

Nordeste 78,2 13,2 28,31

C. Oeste 79,2 33,2 8,89

Sudeste 93,S 70,4 41,17

Sul 90,6 17,8 15,31

(1) Dado s do Censo de 1991 (IBGE )
(2) Inclui saneamento e infra-estrutura urbana

Observe-se que a preocupação básica da Lei n2

8.036, de 1990, foi a unificação das contas do FGTS,
devendo agora o Poder Legislativo fixar critérios mais
expl ícitos e objetivos voltados para a destinação dos
recursos.

__ Sala das Sessões, 21 de maio de 1996. - Se-
nador Waldeck Omelas.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N2 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências

Art. 92 As aplicações com recursos do FGTS
poderão ser realizadas diretamente pela Caixa Eco­
nômica Federal, pelos demais integrantes do Siste­
ma Finance iro de Habitação-SFH e pelas entidades
para esse fim credenciadas pelo Banco Central do
Brasil como agentes finance iros, exclusivamente se­
gundo critérios fixados pelo Conselho Curador em

• operações que preencham os seguintes requis itos:
I - garantia real;
II - correção monetária igual à das contas vin­

culadas ;

OS. 96/08469
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111 - taxa de juros média mínima, por projeto,

de três por cento ao ano;

IV - prazo máximo de vinte e cinco anos.
§ 12 A rentabilidade das aplicações deverá ser

suficiente à cobertura de todos os custos incorridos
pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica
para o atendimento de gastos eventuais não previs­
tos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de
crédito .

§ 22 Os recursos do FGTS deverão ser aplica­
dos em habitação, saneamento básico e infra-estru­
tura urbana . As disponibilidades financeiras devem
ser mantidas em volume que satisfaça as condições
de Iiquidez e remuneração mínima necessária à pre­
servação do poder aquisitivo da moeda.

§ 32 O programa de aplicações deverá desti­
nar, no mínimo, sessenta por cento para investimen­
tos em habitação popular.

§ 42Os projetos de saneamento básico e infra­
estrutura urbana, financiados com recursos do
FGTS, deverão ser complementares aos programas
habitacionais.

§ 52 - Nos financiamentos concedidos a pes­
soa jurídica de direito público será exigida garantia
real ou vinculação de receitas .

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e
estabelecerá critérios técnicos para as aplicações
dos recursos do FGTS , visando a:

I - exigir participação dos contratantes de fi­
nanciamentos nos investimentos a serem realizados;

11 - assegurar o cumprimento, por parte dos
contratantes inadimplentes, das obrigações decor­
rentes dos financiamentos obtidos;

111 - evitar distorções na aplicação entre as regiõ­
es do País, considerando para tanto a demanda habi­
tacional, a população e outros indicadores sociais.

(À Comissão de Assuntos Sociais ­
decisão terminativa .)

Publ icado no Diário do Senado Federal. de 22.05.96

Centro Gràfico do Senado Federal - BrasUia - DF



SENADO FEDERAL

PARECER N~ 416, DE 1997

OI

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o
Projeto de Lei do Senado n" 106, de 1996, de
autoria do Senador Wa/deck Orne/as, que
"altera a Lei n" 8.036, de 1990, que "Dispõe
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências ".

REL!\TOR : Senador C:\ RLOS \\'ILSON

I. RELATÓRIO

L submeudo ;10 exame desta Cormssào de :\ SSllntos
SOC1:ll S () Projeto de l.ci do Senado n' I06 . de I<)96. que tem por finalidade

dar 1)0\'3 redaç ão aos artigos 9° c 10 da Lei n,.) R .0~6 . dê I I de mala de 1990
que trata do Fundo de Garanua do Tempo de Serviço - FGTS.

Ao justificar sua iniciativa. o autor assim argumenta :

' "/ /11{ J()ssÍ\ 'eI ti cgcn: ({ iunçào do tundo (/c: ({{JO10r

auvtdudcs /lOS se/ores tiabttacional e de Sal1eW l1eJ1fO c. /)()r

CO/1Sel / lh;/l CIU . cI..: !fJWI1C1WJ1eIlW da 1/1tra-cst ri" 11 ra ncccssártu li
cuc ácta dos provramas habuactonais que bcncttcu un /lÚO s lj a
clu ss« trobolhadora C0 /11 0 IOc/U a comutudadc UI/de ' ·fI 'C: . f icss«
modo, /(/::- .\C: nccessarto cxphcu ar de lornta d ura as opcraco cs
na área de tntra-csirntura urbana passivcis de / fJIOIICIUl ll ell (() ( / li

H .ts:

No projeto. destacam-se . como mais importantes. I) S

-; c ~ u ll1 t e s aspec tos :



I . rcura-se da le: o elenco dos componentes que
nsutucm as garantia s nas operaç ões com recursos do FGTS. que passam a

ter prazo máximo de vinte e cinco anos:

2. a rentabilidade media das operações de credito devera
ser não sú suficiente para a remuncra çào das comas vinculadas como também
para a cobertura de todos os custos admini strau vos e operacionais do FGTS:
nào se explicite. porém . a preocupação pela formac ào de reserva iecnica
desse patrimônio:

~ . para os pr óximos quinze anos . os r~cursos do FGTS
deverão ser aplicados nas áreas de habitação. saneamento e infra-estrutura. a
proporção de cinqüenta por cento para habitação. trinta e cinco por cento para
saneamento c quinze por cento para infra-estrutura:

·L explicitação de principios que deverão nortear o
Conselho Curador quando da tixac áo de diretrizes e critérios tccnicos para _
distribuição dos recursos do FGTS .

L o relatório.

11 - \ 'OTO DO RELATOR

l'reluruuanncnrc cabe-nos ressaltar que a pruncua ~rande

movac ào presente neste projeto reside no tato de ele dotar () Conselho

Curador de pnncipios claros e concretos que servirão de instrumento para a
fixação de diretrizes e estabelecimento de crit érios t écnicos para distribuição
dos recursos do FGTS . Nesse sentido. a aplica ção desses recur sos na área de
habitação estará sujeita a critérios que levem em conta a arr ecadaç ão bruta
das contas vinculadas por lJnidades da Federaç ào. a populaç ão urbana e a
demanda por habitação . Por esta se concentrar geralmente nas áreas de maior
densidade econômica. os recursos para habitação serram dcs nnados em
íunçao da origem das receitas. Isto é . arrecadação bruta do FGTS .

( ) cnreno a ser seguindo para aplicações do FGTS no
<aneameut ) b ás ico I água e esgoto) não considerara nem a arrecadação. nem a

dcnsid:: .c populacional e sim o déficit de serviços de auua e esgoto em cada
l.siado . :\ proposta e coerente com uma política de saneamento básico que e

um SCrYlçO essencial ;1 clevac ào da qualidade de vuia das pessoas e que se
encontra estreuamcntc ligada aos iuvers de mortalidade mtantil. de morbidade
c de expectativa de vida .



•

3
Finalmente . no que tange aos recursos destinados para as

obras de infra-estrutura . o autor do projeto propõe de maneira correta que o , c o . r'

crit éno para sua aplicação ter á como base a densidade da população urbana l'~ J~ ·0"..,
de cada Unidade da federação . ~ óJ ~

~ lo.

~ 1)'"
<Y o

Vale lembrar ainda que a presente iniciativa. preocupada S!J 55' .

em equacionar a falta de saneamento básico nas regiões mai s pobres do pais.
fixa critérios mais explicitas c objetivos a fim de carrear recursos para as
áreas mais carentes que hoje vem recebendo menores vo lumes de
investimento provenientes dos recursos do FGTS .

Em segundo lugar. há que se louvar o critério adotado pelo
autor no sentido de estabelecer. para os próximos quinze anos . ;1 distribuição
setorial dos recursos oriundos do FGTS .

Assim. determinou que a metade seja destinado para a
habitação . Outros trinta e cinco por cento para o saneamento básico. setor
esse ainda multo carente entre nós. Por ultimo. os restantes quinze por cento
aplicados na melhoria da iníra-estnnura urbana. possibil itando desse mod o
melhores condições de vida nas cidades .

N;10 resta d úvida de que o proj eto c meruono . pO IS traça
metas concretas voltadas ;\0 cquacionamento do problema da moradia.
xaneamento b ásico c mtra-cstrutura. ao mesmo tempo que prop õe critérios
mais expl ícitos para o uso mais racional dos recursos oriundos do FGTS .

•
I

\.
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Indefiro, por encontrar-se o PL n° 3.582/97
apensado ao PL 913/91 . Oficie-se ao Requerente
e, após , publique-se.

~

.....- .

CÂMARA DOS DEPUTADO

Em j~ / li

R E QUE R I M E N T O N" 197

/ 97.

" .

•

Brasília, de novembro de 1997.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 52, § 6°, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, que seja determinado o envio do PL. 03582/97(PLS 00106196 na Casa de
Origem), que "Altera a Lei 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, e dá outras providências" , à Comiss ão de Constituição e Justiça e
Redação desta Casa, tendo em vista o esgotamento do razo da Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público para o exame da matéria

c;-..

o Jairo-€arneiro
PFL / BA)

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95 )
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SGM/P nO j1 60

Senhor Deputado,

Brasília.J4 de 1\() rkJYY)~ de 1997.

" .

•

Em resposta ao requerimento de Vossa Excelência , solicitando

o envio do PL nO 3.582, de 1997, que "altera a Lei nO 8.036, de 1990, que dispõe so­

bre o Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras providências", à

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, tendo em vista o esgotamento do

prazo da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público para o exame

da matéria, comunico que o mencionado Projeto de Lei encontra-se apensado ao

Projeto de Lei nO 913, de 1991, que "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço , e dá outras providências", o qual se encontra em tra­

mitação na Comissão de Trabalho , de Admin istração e Serviço Público desta Casa.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência

protestos de apreço e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JAIRO CARNEIRO

Anexo IV - gabinete nO 284

Câmara dos Deputados

NESTA
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Defiro. Apenso-se o PL rt' 3.582/97 ao PL rt' 913/91.
Oficie-se à Comissão requerente e> após, publique-se.

c AM A R A O O S O E P U T A O O Em (3 / f 1 / 97.
COMISSÃO DE TRABALHO, I

50· LEGISLATU

Ofício nO 385197
Brasília, 22 de setembro de 1997.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a

• apensação do Projeto de Lei nO 3.582197 - do Senado Federal (PLS nO 106/96)

- que "altera a Lei nO 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e dá outras providências" ao Projeto de Lei nO 913/91 - do

Senado Federal (PLS nO 12191) - que "altera a legislação que dispõe sobre o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", por se tratar

de matéria correlata .

Atenciosamente,

Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NES TA

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95)
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